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INDICAÇÃO Nº. 120/2022 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES, 

O signatário da presente, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, com 

amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno (Resolução 014/2016), solicita a 

Vossa Excelência que submeta a este Egrégio Plenário e posteriormente se envie 

INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Henrique Rossi Wolf, Prefeito Municipal, SUGERINDO 

AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL PARA QUE INSTITUA O PROJETO 

FARMÁCIA GRATIDÃO NO MUNICÍPIO DE OURO FINO.  

O projeto “Farmácia Gratidão” tem como objetivo criar uma estrutura que 

será gerenciado pela Administração Pública, em que a própria comunidade irá realizar a 

doação de medicamentos e fármacos que não estão mais sendo utilizados. Basicamente, 

o projeto consiste em uma iniciativa na qual as pessoas podem destinar medicamentos 

que possuam em casa e que não façam mais uso deles, para que sejam separados e 

agrupados conforme sua indicação, descartando-se aqueles com data de validade 

vencida, a serem distribuídos para a população. 

Dessa forma, seria de grande importância que o Senhor Prefeito Municipal 

pudesse viabilizar esforços para criação de uma estrutura compatível para o recebimento 

destas doações, bem como pudesse alocar um servidor (a) público municipal para ficar à 

frente do processo de montagem das instalações, triagem e no atendimento às pessoas 

que procuram pelo atendimento. 

Como se sabe, a pandemia fez com que a fabricação e distribuição de 

medicamentos fosse comprometida na medida em que os laboratórios concentraram 

esforços na produção de medicamentos para atender a demanda de hospitais por 

insumos. O resultado disso foi um desarranjo na distribuição de medicamentos que afeta 

ainda hoje, de forma mais visível, as farmácias das Unidades Básicas de Saúde (UBS). 

Portanto, este projeto se reveste de grande importância e se mostra como 

uma alternativa importante para suprir a falta de alguns medicamentos na rede pública. 

Portanto, acredito que é um grande passo na promoção da saúde pública e do bem-estar 

social. Tenho fiel convicção que se trata de um avanço na gestão de medicamentos e 

insumos, garantindo o acesso universal aos serviços de promoção da saúde pública. 

 

Sala das Sessões, Ver. Antônio Olinto Alves, em 09 de junho de 2022. 

 

Paulo Henrique Chiste Da Silva 

Vereador –PL 
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